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PREGÃO PRESENCIAL 135/2018 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do referido 

certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 135/2018 e alterações descritas a seguir. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED E DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS EXISTENTES EM VIAS, PRAÇAS E LOGRADOUROS VISANDO A 

EFICÁCIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

NO EDITAL ITEM 24.1. ONDE LIA-SE: 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

 

LEIA-SE 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 15 (quinze) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

 

 

NO TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 6.1. ONDE LIA-SE: 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

 

LEIA-SE: 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 15 (quinze) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

 

 

NO CONTRATO ITEM 4.1. ONDE LIA-SE 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

 

LEIA-SE: 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 15 (quinze) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
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poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 06 de março de 2019  

 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

 

 


